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FACILITADOR

Ten BM Josué Alves dos Santos 
Ten BM Geocimar Martins Castro
Dep. Preparação e Resposta- CEPDEC
Tempo estimado para apresentação: 08 horas



OBJETIVOS:

• Capacitar equipes para um atendimento digno e eficaz a
famílias afetadas;

• Destacar a importância dos abrigos temporários;

• Ampliar a visão administrativa para a elaboração de planos de
trabalho.

Público-Alvo: Agentes de Proteção e Defesa Civil, Servidores públicos e cidadãos interessados



CONCEITOS:

•Desabrigado: Pessoa cuja moradia foi afetada por desastre e que precisa de

abrigo fornecido pelo sistema.

•Desalojado: Pessoa que deixou sua casa, mas não precisa de abrigo

institucional.

•Abrigo: Local ou instalação que oferece hospedagem a pessoas em

necessidade.



CONCEITOS



DESASTRE:

https://www.youtube.com/watch?v=zB9_rmR48o8

https://www.youtube.com/watch?v=zB9_rmR48o8


DESASTRE





PERCEPÇÃO DE RISCO



PERCEPÇÃO DE RISCO
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PERCEPÇÃO DE RISCO

Acordo de Paris

Agenda 2030

Marco Sendai

https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/sirene/publicacoes/acordo-de-paris-e-ndc/arquivos/pdf/acordo_paris.pdf
https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustent%C3%A1vel
https://www.unisdr.org/files/43291_63575sendaiframeworkportunofficialf%5b1%5d.pdf


O QUE FAZER?



O QUE FAZER?



O QUE FAZER?





LEGISLAÇÃO FEDERAL

Estabelece em seu Art.6º, como direitos sociais: a
educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados.

• Assistência humanitária

• Benefícios eventuais



LEGISLAÇÃO FEDERAL



LEGISLAÇÃO FEDERAL

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre

a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.



OBJETIVOS- Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009

A transferência das famílias afetadas par a residências de
outras pessoas não encerra a obrigação do poder público.

• Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança;

• Manter alojamentos provisórios, quando necessário;

• Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida;

• Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para prover as necessidades

detectadas;

• Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a benefícios eventuais.



Gerenciamento de Abrigo Temporário



LEGISLAÇÃO FEDERAL



LEGISLAÇÃO FEDERAL



LEGISLAÇÃO ESTADUAL
• Lei Complementar nº 1.075 de 2024 - Reorganiza o Sistema Estadual de

Proteção e Defesa Civil – SIEPDEC-ES e dá outras providências - Institui o
FUNPDEC.

• Decreto 5667- R, de 2024 - Regulamenta o FUNPDEC.

• Portaria nº 606-R de 2022 - Define os procedimentos a serem adotados pela
CEPDEC para as transferências de recursos financeiros do FUNPDEC e de
materiais aos municípios para a execução de ações de resposta em áreas
atingidas por desastre.

• Resolução CEAS/ES 386 de 2017 - Regulamenta a oferta de Benefícios
eventuais

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf


OBJETIVOS:

• Promove apoio e proteção a população atingida por situações de
emergências e calamidades públicas (incêndios, desabamentos,
deslizamentos, alagamentos, dentre outras) com a oferta de
alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as
necessidades detectadas.

• Também são atendidos as famílias e indivíduos removidos de áreas
consideradas de risco, em ações de prevenção ou por
determinação do Poder Judiciário.



Gerenciamento de Abrigo Temporário



Aspectos importantes a serem considerados no 

Planejamento de Abrigos Temporários



Abrigos Temporários 



Abrigos Temporários 



PLANEJAMENTO



PLANEJAMENTO



PLANEJAMENTO



PLANO DE CONTINGÊNCIA



MODELO GERENCIAL



Eventos que são capazes de gerar a necessidade
de instalação de abrigos temporários

• Os desastres de origem natural;

• Desastres de origem tecnológica;

• Conflitos armados de origem interna;

• Conflitos armados de origem externa.



CLASSIFICAÇÃO DE ABRIGOS



CLASSIFICAÇÃO DE ABRIGOS



GRUPO DE TRABALHO



GRUPO DE TRABALHO



DOCUMENTOS



SEGURANÇA

•Quanto à estrutura física da edificação;

• Quanto à localização da mesma;

• Quanto às condições sanitárias;

• Quanto a segurança individual das pessoas no abrigo.



Capacidade de Acolhimento

Delimitação do espaço físico por pessoa:

•A área coberta mínima deverá ser de, em média,
4,00m2 por pessoa, atentando para os
INDICADORES MÍNIMOS.

(Normas mínimas de resposta humanitária em situações de
desastres- Projeto Esfera, ONU, 1997)



Indicadores Mínimos



Indicadores Mínimos



Indicadores Mínimos



Indicadores Mínimos



Indicadores Mínimos



Indicadores Mínimos



Indicadores Mínimos do Abrigo Temporário



Observação



ACIONAMENTO

Iniciamos o primeiro contato, ainda na FASE DE ALERTA,
com a Equipe de Gerenciamento do Abrigo. O objetivo é
informá-los sobre a possível necessidade de mobilização
dos recursos disponíveis e realizar a verificação do local
designado para uso. Neste estágio de alerta, estamos em
Situação de Prontidão, prontos para a ação imediata.



MOBILIZAÇÃO

Na FASE DE ALARME, implementamos um conjunto de
medidas voltadas para reunir e concentrar, de forma
organizada, os recursos institucionais, humanos, econômicos e
materiais necessários para a instalação do abrigo temporário.
Esse estágio marca o início das operações de socorro e
resposta de maneira ordenada.



RECURSOS HUMANOS

• Equipe de Recepção;

• Equipe de Saúde;

• Equipe Psicossocial;

• Equipe Transporte e controle de bens e animais;

• Equipe de Voluntários;

• Equipe de Segurança/ Vigilância;

• Rotinas no Abrigo;

• Outros.



EQUIPE DE RECEPÇÃO

Recomenda-se que haja neste grupo pessoas responsáveis por:

• Controle da entrada e saída de pessoas;

• Cadastramento (explicar as regras e rotinas do abrigo);

• Acautelamento de bens;

• Disposição dos animais;

• Controle do Almoxarifado;

• Outros situações pertinentes.



EQUIPE DE RECEPÇÃO
Recomenda-se que o Trânsito de pessoas no Abrigo seja controlado:

• Após o cadastro dos desabrigados, será emitida uma lista de cadastrados que
deverá ser atualizada constantemente. Este controle tem por finalidade precisar
o numero de pessoas que utilizarão os serviços, bem como regular o fluxo de
entrada e saída, evitando a circulação de pessoas estranhas ao abrigo.

• É necessário ter uma pessoa responsável pela atualização da lista. Dentre as 

atualizações possíveis e que necessitam ser registradas, destacamos:
✓ A hospitalização do desabrigado, devendo colocar qual hospital em que ele

se encontra;
✓ O falecimento do desabrigado;

✓ A saída definitiva do desabrigado do abrigo, etc.



EQUIPE DE SAÚDE

Recomenda-se a análise mínima para se evitar agravamento:

• Assistentes Sociais;

• Dentistas;

• Enfermeiros;

• Médicos (Psicólogos);

• Nutricionistas;

• Sanitaristas.



EQUIPE DE SAÚDE - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Recomenda-se a análise mínima para as questões psicossomáticas: :

• Assistentes Sociais;

• Psicólogos;

• Voluntários para apoio psicossocial

Medicina psicossomática é um campo médico interdisciplinar que explora as
relações entre fatores sociais, psicológicos e comportamentais em processos
corporais e qualidade de vida em humanos e animais.



FLUXOGRAMA



SETORIZAÇÃO



A Realidade Social e o Voluntariado Para transformar o que temos...

... no país que queremos

Cada um, como cidadão consciente e participativo, como Defesa Civil

atuante e responsável pode fazer alguma coisa.

O desafio...

Consolidar a vocação transformadora do voluntariado em ação a

nível comunitário na busca de soluções para problemas locais, por

meio da mobilização e atuação das COMPDECs e NUPDECs.

Voluntariado



Voluntariado

A Realidade Social e o Voluntariado Para transformar o que temos...

... no país que queremos

Cada um, como cidadão consciente e participativo, como Defesa Civil

atuante e responsável pode fazer alguma coisa.

O desafio...

Consolidar a vocação transformadora do voluntariado em ação a

nível comunitário na busca de soluções para problemas locais, por

meio da mobilização e atuação das COMPDECs e NUPDECs.





Os NUDEC são Núcleos Comunitários de Defesa Civil , cuja finalidade é desenvolver um processo de orientação
permanente junto à população, tem como objetivo principal a prevenção e minimização de riscos e desastres em
áreas de maior vulnerabilidade nos municípios



Voluntariado
A participação dos desabrigados em atividades no abrigo

• Os desabrigados devem ser estimulados a participar de atividades 
úteis dentro do abrigo, respeitando as condições físicas e psiquiátricas
de cada um. Sugere-se a inserção deles em atividades básicas 

comonecessárias para a manutenção do abrigo limpo e organizado, 
por exemplo:

• Cuidados com os espaços físicos do abrigo: varrer o chão dos
dormitórios, corredor, pátio; Cuidados e manutenção das instalações
sanitárias: limpeza dos banheiros; Cuidados com a cozinha: lavar e
secar a louça, limpar o chão, retirar o lixo da cozinha.



Voluntariado
A participação dos desabrigados em atividades no abrigo

• As atividades devem ser selecionadas e apresentadas para as famílias
desabrigadas que deverão escolher aquelas com as quais mais se
identificam;

• Poderá se estabelecer um horário para a realização das mesmas. Essas
atividades podem também ser divididas por grupos operacionais,
identificados por atividades-fim e como porcrachás 
exemplo: cozinha – crachá azul; banheiro

por cores,
– crachá vermelho;

alojamento – crachá verde. Isto facilita a visualização da
responsabilidade de cada um;



Rotina do Abrigo

O cadastro das pessoas deve ser realizado:

• de forma mais pratica possível, com o objetivo de informar o
número total de pessoas recebidas; sendo que a lista deve ser 
atualizada constantemente;

• É importante que se delimite um local para o cadastro, e que este
seja a única via de entrada e saída de pessoal, permitida aos
desabrigados, evitando a circulação de estranhos ao abrigo;

• É necessário pessoal para o controle de saída e entrada de pessoal.
Não se permite a entrada com substâncias alcoólicas, ilícitas, armas
de fogo e objetos cortantes.



Rotina do Abrigo
• Bens acautelados:

✓Os bens que ocupam espaço ou prejudicam a organização devem ser
recolhidos, identificados e acautelados em local seguro, com o preenchimento
de formulário apropriado. Na devolução de bens também se deve registrar
quem retirou e quando;

• Registro dos animais:

✓Para prevenir zoonoses e acidentes é necessário o registro dos animais, de
preferência no campo de observações do cadastro do desabrigado, verificar
com o dono se os animais estão vacinados, caso não deve ser providenciado;

• Local para abrigamento de animais:

✓Os animais devem ser colocados em local não muito afastado do abrigo,
de forma que os familiares possam fazer os cuidados diários necessários;



Rotina do Abrigo

• Coesão Familiar:

dentro das✓Na disposição das famílias, orienta-se 
possibilidades não romper a coesão familiar;

• Almoxarifado:

✓Énecessário um almoxarifado com um responsável com 
materiais, que seja referência para que as pessoas possam adquirir itens 
para as suas necessidades imediatas, com o pressuposto de que elas não 
possuem esses recursos em situações de desastres. Importante estabelecer 
horário e ficha de controle de saída;

mais

• Normas :

✓É necessário criar as normas comuns para que a convivência seja a 
harmoniosa possível. Horários podem ser estabelecidos.;



Rotina do Abrigo

Afixar no abrigo horários para atividades visível



Rotina do Abrigo

Afixar no abrigo horários para atividades:

• Além destes horários, outras atividades podem ser estabelecidas,
de acordo com a administração e a necessidade do abrigo, como
horários de banho, limpeza, atividades educativas, horários de
cultos religiosos, etc.

• Após o horário de fechamento do abrigo, ninguém deverá mais ter
acesso, salvo as pessoas que cheguem tarde de seus trabalhos.

comunicar 
situação

Neste caso os desabrigados devem ser orientados e 
antecipadamente à administração do abrigo sobre a 
(Cadastro).



Rotina do Abrigo

Afixar no abrigo horários para atividades:

• É importante que os desabrigados sejam informados sobre as ações
que estão sendo realizadas pela administração;

básicas necessárias para a manutenção do abrigo. As
• Deve-se estimular a participação dos desabrigados nas atividades

atividades
devem ser apresentadas (com horários para realização) para as
famílias escolherem por afinidade ou poderão ser divididas por grupos
operacionais com crachás por cores;

• A prática religiosa deve ser feita mediante prévia autorização do
administrador e em comum acordo com as famílias;





IMPORTANTE

• Retorno a vida normal: É preciso estimular as pessoas a voltarem a sua
vida cotidiana, deixando claro o caráter provisório do abrigo, afim de
evitar a acomodação, proporcionando suporte para tal;



Canal Oficial de Informações

Fack News ou informações falsas:

• A falta de informações nos abrigos causa desorientação e rumores,
podendo aumentar a ansiedade e desenvolver condutas inadequadas,
favorecendo lideranças negativas e atuações violentas.

• É importante que os desabrigados sejam informados sobre as
situações que envolvam o abrigo ou demais informações que sejam
do interesse em comum, e que tais informações sejam repassadas por

administrador dopessoas capacitadas ou pelo gerente geral ou 
abrigo.



Canal Oficial de Informações

Fack News ou informações falsas:

•

• A divulgação de informações para a imprensa somente
deverá ser feita pelo gerente ou por outra pessoa 
devidamente autorizada pelo coordenador da COMDEC;

Essas informações deverão ser cautelosas, levando- se em
consideração a privacidade das famílias e a rotina do abrigo;

• Sugere-se que haja horários pré-estabelecidos para o 
atendimento à imprensa.





Relatório Final
dentro do MunicípioÉ importante estabelecer um formato padrão 

que contenha:

colaboraram com o• Relação das instituições e pessoas que 
funcionamento do abrigo temporário;

realizadas durante o• Identificação de todas as atividades 
funcionamento do abrigo temporário;

• Discussão das decisões tomadas;



• Descrição geral do trabalho realizado (número de pessoas atendidas, 

número de profissionais envolvidos, quantidade de alimentos e kits 

familiares distribuídos, entre outros);

• Compilação dos documentos, formulários e balancetes referentes ao 

abrigo;

• Identificação das dificuldades encontradas, complicações e 

impedimentos;

• Descrição das experiências vivenciadas pela equipe de gerenciamento;

• Sugestão de mudanças necessárias para o adequado gerenciamento, etc.



Na etapa de revisão e avaliação do planejamento, conforme

previsto na Lei nº 12.608/2012, que institui a Política Nacional de

Proteção e Defesa Civil, é de extrema relevância a realização de

exercícios simulados de preparação para desastres, incluindo a

ativação de abrigos, a participação de todas as instituições

envolvidas e da comunidade. Veja o que é necessário, segundo o
marco de Sendai.

Simulado

Promover exercícios regulares de preparação para desastres, resposta e
recuperação, incluindo exercícios de evacuação, treinamento e
estabelecimento de sistemas de apoio para áreas específicas, com o
objetivo de assegurar uma resposta rápida e eficaz aos desastres e aos
deslocamentos relacionados, incluindo acesso a um abrigo seguro,
alimentos essenciais e suprimentos não alimentícios de ajuda, conforme
adequado às necessidades locais (UNISDR, 2015, p. 18).





DÚVIDAS



AGRADECEMOS A PARTICIPAÇÃO DE TODOS

"A natureza não escolhe quem sofre. Mas

a sociedade escolhe quem é esquecido."



GERENCIAMENTO DE
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2º TEN GEOCIMAR
2º TEN JOSUÉ


